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PORTARIA N.º 09/2015 
de 10 de Dezembro de 2015. 

 

“Estabelece horário de funcionamento da Câmara Municipal de 
Dumont durante recesso legislativo de 15 de Dezembro de 2015 a 
31 de Janeiro de 2016”. 

 
 

Ver. LEANDRO CAZADORI DIANA, Presidente da Câmara Municipal de 
Dumont, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - ESTABELECER que o funcionamento da Câmara Municipal de Dumont, durante 

o RECESSO Legislativo, compreendido entre 15 de Dezembro de 2015 a 31 de Janeiro de 

2.016, será das 13h às 16h. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

          Câmara Municipal de Dumont, 10 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 

LEANDRO CAZADORI DIANA 
 =Presidente da Câmara= 

 
 
PUBLICADA NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA SUPRA (www.camaradumont.sp.gov.br) 
 
       
 
           
        
VLADEMIR BOVO 
   =Diretor Geral= 


